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APRESENTAÇÃO

Em TEORIAS DA JUSTIÇA: JUSTIÇA E EXCLUSÃO 2, coletânea de quatorze 
capítulos que une pesquisadores de diversas instituições, congregamos discussões e 
temáticas que circundam a grande área do Direito a partir de uma ótica que contempla as 
mais vastas questões da sociedade.

Temos, no presente volume, três grandes grupos de reflexões que explicitam essas 
interações. Neles estão debates que circundam estudos em direito penal; estudos em 
direito do trabalho; e outras temáticas.

Estudos em direito penal traz análises sobre princípio da insignificância, crimes 
hediondos, pacote anticrime, violência, feminicídio, estupro virtual, tráfico de entorpecentes 
e homicídios.

Em estudos em direito do trabalho são verificadas contribuições que versam sobre 
dumping social, trabalho forçado, políticas neoliberais, jornada de trabalho, sabatistas e 
intolerância religiosa.

No terceiro momento, outras temáticas, temos leituras sobre proteção de dados 
pessoais, mediação pré-processual, gestão pública, gestação por substituição e ensino do 
direito na escola.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: O presente trabalho tem como escopo 
o Dumping Social, em especial, na modalidade 
em que se utiliza da exploração de trabalho 
análogo ao de escravo, sob a ótica do Princípio 
da Renúncia Total ao Trabalho Forçado, princípio 
este apresentado pelo principal organismo da 
Fair Trade (Comércio Justo), a WFTO (World Fair 
Trade Organization). A globalização e o capitalismo 
nefasto deram solo fértil para o desenvolvimento 
do Dumping Social, e a utilização da exploração 
de trabalho análogo ao de escravo é uma das 
formas mais caracterizadoras desse fenômeno. 
Frente a essa prática lesiva, o Fair Trade, em 
especial, o princípio supracitado, pode ser visto 
como um mecanismo para um efetivo combate. 
A presente pesquisa aborda o problema de forma 

teórica, tendo como técnica de pesquisa a forma 
essencialmente a bibliográfica. Quanto aos fins, 
a pesquisa foi de cunho descritivo tendo por 
método de abordagem o indutivo, e os resultados 
foram expostos em forma de texto.
PALAVRAS-CHAVE: Dumping Social; Trabalho 
Análogo ao de Escravo; Fair Trade (Comércio 
Justo); Princípio da Renúncia Total ao 
Trabalho Forçado da WFTO (World Fair Trade 
Organization).

SOCIAL DUMPING BASED ON THE 
WFTO PRINCIPLE OF ENSURING NO 

FORCED LABOR
ABSTRACT: The scope of the present work 
is Social Dumping, especially addressed as 
the matter of exploitation of slave labor under 
the perspective of the Principle of Ensuring no 
Forced Labor, a principle presented by the main 
organization of Fair Trade, the WFTO (World Fair 
Trade Organization). Globalization and nefarious 
capitalism provide for the development of Social 
Dumping, and slave labor is one of the most 
characteristic forms of this phenomenon. Faced 
with this harmful practice, Fair Trade, in particular, 
the aforementioned principle, can be seen as 
a mechanism to effectively combat this harmful 
scenario. The present research approaches the 
problem in a theoretical way, having as research 
technique essentially the bibliographic one. As for 
the purposes, the research was of a descriptive 
nature using the inductive method of approach, 
and the results were exposed in text form.
KEYWORDS: Social Dumping; Fair Trade; Slave 
Labor; Principle of Ensuring no Forced Labor; 
World Fair Trade Organization (WFTO).
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1 |  INTRODUÇÃO
O Direito enquanto fenômeno social relaciona-se com as mais diversas áreas. 

Todavia, este estudo pretende analisar e delimitar a aplicação do Princípio da Renúncia 
Total ao Trabalho Forçado, o qual é um dos existentes princípios que sustenta a prática do 
Fair Trade (Comércio Justo), para assim garantir o combate ao Dumping Social, na análise, 
em especial, a utilização da exploração de trabalho análogo ao de escravo, sendo uma das 
formas mais caracterizadoras desse fenômeno.

O Fair Trade é um movimento transnacional baseado no cumprimento de condições 
mais justas no comércio, buscando estabelecer o desenvolvimento de uma série de 
fatores para garantir preços justos, condições de vida plena aos trabalhadores, promover 
respeito pelo meio ambiente, e equilíbrio nas cadeias produtivas. Logo, o Fair Trade é uma 
abordagem alternativa ao comércio tradicional, visto que tem por objetivo oportunizar uma 
vida digna.

A organização mundial World Fair Trade Organization - WFTO avoca dez princípios 
para a prática do Fair Trade, onde o princípio supracitado é utilizado para destrinchar as 
questões que permeiam os ensinamentos da doutrina do Fair Trade no tocante à prática 
do Dumping Social. Destarte, este estudo propõe-se a realizar uma descrição do princípio 
supracitado do Fair Trade para a compreensão do combate às práticas que ocasionam o 
Dumping Social.

O fenômeno Dumping Social pode ser considerado como uma consequência nefasta 
da globalização e da lógica do capitalismo de produção sem controle, descumprindo 
reiteradamente os direitos mínimos trabalhistas. Por ser uma prática que não observa 
esses direitos internacionalmente reconhecidos, percebe-se que os preços dos produtos 
introduzidos no mercado são inferiores ao do mercado interno acarretando obtenção de 
vantagem comparativa na concorrência econômica, resultando na completa precarização 
social.

Logo, o Dumping Social representa uma prática prejudicial por ferir a dignidade da 
pessoa humana e por ofender os valores preconizados pelo Fair Trade, já que descumpre 
a legislação trabalhista ao explorar os trabalhadores. Infere-se logo, que no caso da 
exploração do trabalho análogo ao de escravo, depara-se com uma flagrante violação à 
legislação trabalhista na sua forma mais extremada.

Para expor tal concepção, este trabalho inicia-se com a apresentação do conceito 
e a contextualização do Dumping. Depois dessas primeiras considerações, adentra 
especificadamente na temática do Dumping Social, onde se preocupa em novamente 
realizar uma contextualização e conceituação e relaciona os seus elementos.

Em seguida, abordado o Fair Trade, sua concepção e seu principal organismo. Com 
base em sua Organização (WFTO), será exposta suas formulações bem como uma síntese 
de regras gerais de certificação.
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Por fim, encerra-se convenientemente o estudo, primeiro com a explanação sobre 
o Princípio da Renúncia Total ao Trabalho Forçado do Fair Trade, o qual direciona em 
seguida às considerações do entendimento sobre o trabalho análogo ao de escravo e seu 
antagonismo dentro do universo do trabalho decente. Logo após fica demonstrada como 
a questão do trabalho análogo ao de escravo é tratada no plano do Direito Internacional e 
Nacional.

Quanto à sua metodologia, a pesquisa é de natureza pura ao abordar o problema 
de forma teórica. Tem como técnica de pesquisa a forma essencialmente a bibliográfica. 
Quanto aos fins, a pesquisa foi de cunho descritivo tendo por método de abordagem o 
dedutivo, e os resultados foram expostos em forma de texto.

2 |   DUMPING SOCIAL

2.1 Conceito e contextualização geral de Dumping
Importante, antes de adentrar na questão do Dumping de cunho social, faz-se 

necessário compreender o que é Dumping. O Dumping, apesar de ser ligado a outros ramos 
do direito, é característico do direito econômico, ligado à ideia de mercado interno, onde a 
origem de seu nome decorre das relações travados no âmbito dos mercados internacionais 
no que tange a compra e aquisição de produtos no mercado interno. Essa definição é 
extraída do Acordo Antidumping da Organização Mundial do Comércio.

 Logo, no âmbito do comércio internacional, a definição jurídica de Dumping é antes 
encontrada no art. VI, nº.1 do General Agreementon Tarifes and Trade - GATT1 1947 da 
seguinte forma:

1. As partes contratantes reconhecem que o dumping, pelo qual os produtos 
de um país são introduzidos no comércio de outro país por um valor inferior 
ao valor normal2 dos produtos, deve ser condenado se causar ou se ameaça 
causar um prejuízo material a uma indústria estabelecida no país território de 
uma parte contratante, ou se retarda materialmente o estabelecimento de uma 
indústria doméstica (WTO, 2021, p. 1, tradução nossa)3.

Por intermédio dessa conceituação pode-se extrair “a ideia de comercialização 
de produtos a valores inferiores aos tidos como razoavelmente praticáveis no mercado”; 
porém, esse aspecto apenas não é fator suficiente para o Dumping ser condenável, ou 
seja, caracterizar-se como ilegal. Assim, por mais que o Dumping seja uma forma de 
concorrência desleal, para ser condenável, exige-se também a ocorrência de danos aos 

1 Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio, em português.
2 O art. 8º do Decreto nº. 8.058/13, de 26/07/2013, traz a definição de valor normal: “Art. 8º Considera-se “valor normal” 
o preço do produto similar, em operações comerciais normais, destinado ao consumo no mercado interno do país ex-
portador” (BRASIL, 2013, p. 1).
3  “1. The contracting parties recognize that dumping, by which products of one country are introduced into the com-
merce of another country at less than the normal value of the products, is to be condemned if it causes or threatens 
material injury to an established industry in the territory of a contracting party or materially retards the establishment of 
a domestic industry”.
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agentes econômicos e nexo causal entre o dano sofrido e a conduta (TEIXEIRA, 2012, p. 
113). Logo, se diz condenável ou reprovável, não só por ser uma prática ilícita ou violadora 
das boas regras de mercado por si só, mas por configurar a venda de mercadorias a 
preços abaixo àqueles normalmente praticados no mercado, resultando em danos ou 
possíveis prejuízos materiais à indústria existente de determinado país ou inibindo o seu 
desenvolvimento (GOYOS et al., 2003, p. 6; ARRUDA, 2005, p. 19-20).

Pelo art. VI do GATT em sua conceituação não ter disciplinado todos os seus 
aspectos, foi necessária a elaboração do “Acordo de Implementação do artigo VI do GATT”, 
conhecido também como Código Antidumping. Houve três versões do Código Antidumping: 
a primeira, por ocasião da Rodada Kennedy, o qual o Brasil não aderiu; em seguida, foi 
provinda da Rodada Tóquio; e a terceira e última, o qual continua em rigor, foi elaborada 
durante a Rodada Uruguai, ficando assim conhecida como “Acordo Antidumping da Rodada 
Uruguai” ou como AARU (DI SENA JÚNIOR, 2004, p. 408).

Dentre diversas conceituações doutrinárias sobre o tema, destaca-se o ensinamento 
de Figueiredo (2012, p. 595-596) que ao manter um rigor técnico, conceitua Dumping 
como infração ao comércio internacional devido a configuração de uma prática desleal 
e anticompetitiva que prejudica o cenário de trocas comerciais globais, com preços 
maquiados já que são preços abaixo daquele normalmente comercializado no mercado 
interno de origem, tornando o mercado predatório e objetivando adentrar no mercado 
externo e eliminar a concorrência que lá se encontra.

Com a evolução dos estudos do fenômeno, houve a definição de diversas 
modalidades como forma de avaliá-lo devido às várias motivações cabíveis para a sua 
prática (JOHANNPETER, 1996, p. 83-88). Destarte, diversos autores embarcaram na 
discussão, como por exemplo, Pires (2001, p. 181) que descreve onze modalidades de 
Dumping, enquanto Johannpeter (1996, p. 84-87) menciona quatro, e Silva (2005, p. 399-
401) cita sete. Estes autores e diversos outros, caracterizam o Dumping Social como uma 
modalidade, o qual será abordada a seguir.

2.2  Dumping social e sua contextualização
Tendo por base a junção dos fatos caracterizadores do Dumping com a utilização 

de mão de obra em condições trabalhistas inferiores ao que seria considerado adequado 
ou razoável ao nível internacional, deve-se submeter à imposição de medidas antidumping 
(CASAGRANDE, 2013, p. 86; GONÇALVES, 2000, p. 50; DI SENA JÚNIOR, 2004, p. 414).

CASAGRANDE (2013, p. 86) prevê que o GATT/OMC e a Organização Internacional 
do Trabalho - OIT não regulamentam o Dumping Social. Porém é possível extrair do 
conceito geral de Dumping4 os seus requisitos configuradores, os quais serão os mesmos 
para o Dumping Social. Os requisitos estão dispostos no Acordo Antidumping da Rodada 
Uruguai - AARU, os quais são: 

4 Artigo VI, nº. 1, do GATT e artigo 2, nº. 1, do AARU.
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1) venda de produtos abaixo do preço praticado no mercado do país 
exportador5; 2) comprovação do dano ou ameaça de dano à indústria 
doméstica ou do retardamento no estabelecimento de indústrias que venham 
a produzir o mesmo produto objeto de dumping6; e 3) nexo de causalidade 
entre os dois elementos anteriores7 (CASAGRANDE, 2013, p. 86).

Contudo, há de se fazer uma ressalva prévia, pois no caso do Dumping Social, não 
obrigatoriamente o valor praticado no mercado do país exportador é inferior ao praticado no 
mercado interno, uma vez que a mesma mão de obra sub-remunerada pode ser contratada 
para produzir ambos8. Assim, não pode ser considerado Dumping se se exporta um produto 
por um preço que corresponde o custo social interno (DI SENA JÚNIOR, 2003, p.94).

Há um Projeto de Lei nº. 1.615 de 2011 que visa a regulamentar o instituto do 
Dumping Social no Brasil (BRASIL, 2011b). Entretanto, atualmente apenas a Lei nº 9.019, 
de 30 de março de 1995 legisla internamente sobre a proposição.

2.2.1 Conceito de Dumping Social

A conceituação de Dumping Social pode ser abalizada como um fenômeno em que 
há omissão dos direitos trabalhistas de forma reiterada, com o intuito de visar a lucratividade 
futura ao diminuir o custo com a mão de obra ao omitir esses direitos (ou seja, finalidade 
de reduzir os custos suportados pelo empregador). A ideia é gastar menos para lucrar 
mais pois ainda que o produto seja colocado no mercado de consumo por valor mais baixo 
ou igual ao de outras empresas concorrentes, ainda há lucro decorrente da “economia” 
com a força laboral. Ou seja, o dumping social vincula comércio e padrões trabalhistas, 
uma vez que é utilizado como meio para minorar custos referentes ao valor do trabalho 
humano para que essa redução reflita no valor do produto final, configurando assim, prática 
de concorrência desleal. Seria a minoração de custos obtidos na fabricação de produtos 
mediante o desprezo do bem estar social (TRIERWEILER, 2009, p. 86)

Obtêm-se do exposto acima os requisitos cumulativos para a sua caracterização: 
concorrência desleal, conduta reiterada, utilização de mão de obra em condições 
inadequadas e comprovação dos danos sociais. 

Ressalta-se que essa redução dos custos obtidos por empresas na fabricação de seus 
produtos mediante a não observância do bem-estar social pode ser realizada pela violação 
direta dos direitos trabalhistas ou pela prática de transferir unidades produtivas para países 

5 Art. VI do GATT e art. 2º, II.1, do AARU.
6 Art. VI do GATT e art. 3º, nota de rodapé n. 9, do AARU.
7 Art. 5º, v.2 do AARU.
8 Em outras e poucas palavras, esclarecendo mais a ideia do autor, o valor de um produto comercializado no mercado 
externo não necessariamente precisa ser inferior no mercado interno de outro país para ser considerado Dumping So-
cial, mas sim se o custo da produção desse produto for de valor inferior ao valor real pois houve o não cumprimento dos 
direitos trabalhistas, tendo logo assim um lucro a mais do que seu concorrente que não faz a mesma estratégia. Tam-
bém, o pensamento seguiu a lógica de que o produto, tanto no mercado externo quanto no interno, podem ter valores 
inferiores ao valor normal pois nestes dois ambientes pode se ter empresas que descumprem os padrões trabalhistas 
(ou seja, seguindo este caso, pode ocorrer por exemplo, que um produto exportado tenha valor maior do que do outro 
mercado, mas ainda assim, os dois mercados estão concomitantemente praticando o Dumping Social).
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ou regiões nos quais não são respeitados padrões laborais mínimos (TRIERWEILER, 2009, 
p.86; CASAGRANDE, 2013, p. 85). Para Gamonal Contreras (2008, p. 226), o primeiro 
fator ocorre nos países subdesenvolvidos ou em desenvolvimento, com principal motivo 
de assim competir com os países industrializados; e o segundo fator, ocorre nos países 
desenvolvidos. 

Logo, também se pode concluir que o Dumping Social é um fenômeno que ocorre 
tanto no âmbito internacional quanto nacional, pois as práticas desses dois planos 
influenciam-se mutuamente, determinando, inclusive, os rumos da economia9 (TEIXEIRA, 
2012, p. 117).

O combate ao Dumping Social é atualmente uma das mais relevantes preocupações 
do direito internacional. Vários mecanismos, com o fim de coibir tal prática, têm sido utilizados 
por nações e organizações internacionais. O Selo Social, o Global Compact, das Nações 
Unidas, o ISO Social, os códigos de conduta e as cláusulas sociais são os instrumentos 
frequentemente utilizados para tanto (TEIXEIRA, 2012, p. 124). Nesse diapasão, o tema 
deveria ser mais recorrente nas pautas das reuniões de instituições internacionais. 

2.2.2 Caracterização do Dumping Social

Para uma melhor compreensão da identificação do Dumping Social, propõem-se 
uma observação pelo paradigma da concorrência desleal, conduta reiterada, utilização de 
mão de obra em condições inadequadas aos patamares mínimos e danos sociais. Esses 
quatro aspectos são demonstrados como cruciais para a caracterização do fenômeno em 
discussão. 

2.2.2.1 Concorrência desleal

Apesar de o constituinte ter elegido o capitalismo como modelo econômico a 
ser adotado no país, o texto constitucional, no art. 170, IV, elenca o princípio da livre 
concorrência, trazendo assim, proteção para a concorrência. Logo, o empresário não pode 
valer-se de toda espécie de estratégia competitiva para maximizar seus lucros. Deve assim, 
guiar-se por padrões de comportamento ético e de boa-fé no exercício da livre iniciativa 
(TEIXEIRA, 2012, p. 117-118). 

Como uma prática a ser refreada, fica configurada a concorrência desleal quando o 
empresário utiliza de meios inidôneos para superara concorrência na atração da clientela 
(BERTOLDI; RIBEIRO, 2009, p. 134). A concorrência desleal pode ser específica ou 
genérica, a qual a primeira se refere a atos que são considerados crimes em decorrência 
de sua gravidade; e a segunda se refere a atos “não previstos em leis especiais, mas, sim, 

9 Na doutrina, devido a esta interpretação, há discussão sobre a diferença entre antidumping e defesa da concorrência 
desleal. Cordovil (2011, p. 149, 160) diz que nos dois se visa “à liberação dos mercados, ao aumento das trocas, ao au-
mento do número de participantes em um mercado”. Nos dois institutos se condena a prática de preços discriminatórios 
e preço predatório, porém, na primeira, causa dano à indústria doméstica; já no segundo, causa prejuízo a concorrência. 
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sob o domínio do direito comum” (BERTOLDI; RIBEIRO, 2009, p. 135).
Ainda, conforme Teixeira (2012, p.118), pela leitura do art. 187 do Código Civil, 

conclui-se que o empresário, ao fazer concorrência desleal, pratica ato ilícito, pois viola a 
finalidade econômica e social da livre iniciativa e age em desconformidade com a boa-fé, 
gerando assim, prejuízos ao funcionamento eficiente do mercado, o que pode inclusive, 
gerar inviabilidade da continuidade de atuação dos concorrentes internacionais. Assim, sob 
o ângulo civil, os atos de concorrência desleal podem incidir de indenização por perdas e 
danos por parte do autor (FAZZIO JÚNIOR, 2009, p. 102).

2.2.2.2 Conduta reiterada

Teixeira (2012, p. 120), reconhece que a reiteração deve ser necessária para a 
configuração do Dumping Social, pois, “no que diz respeito, à proteção de direitos laborais, 
uma conduta isolada não será idônea a provocar o dano social característico dessa 
modalidade de dumping”. Logo, a prática reprisada é crucial para que haja a configuração 
da ocorrência fenomenológica. 

2.2.2.3 Utilização de mão de obra em condições inadequadas aos patamares 
mínimos 

A ocorrência de Dumping Social dentro de um mesmo país obedecerá ao 
ordenamento jurídico desse na relação entre capital e trabalho (TEIXEIRA, 2012, p. 121). 

No caso do Brasil, deve-se observar os direitos laborais básicos trazidos na 
Constituição Federal, em especial no art. 7º, além da legislação trabalhista infraconstitucional, 
onde destaca-se a Consolidação das Leis do Trabalho; e observando e garantindo também 
a regulação jurídica individual ou coletiva mais favorável ao trabalhador, garantindo assim 
a observância da norma mais benéfica (TEIXEIRA, 2012, p. 121).

Quando se está diante do comércio internacional, para o estabelecimento do labour 
standards (padrões/normas laborais), segundo Teixeira (2012), “não se há consenso entre 
os países desenvolvidos e subdesenvolvidos sobre quais direitos trabalhistas devem ser 
reconhecidos universalmente e em que extensão”. Nos fóruns internacionais, onde há 
discussão dessa controvérsia, tem havido pouco avanço das tutelas dos direitos sociais na 
esfera jurídica internacional. Uma das soluções mais recorrentes é a inserção de cláusulas 
sociais em tratados internacionais, com o objetivo de impor patamares mínimos (TEIXEIRA, 
2012, p. 121-122). Ainda, há que se ponderar que por mais que possam os sistemas jurídicos 
serem próximos, é inviável uma idêntica regulação de fatores que venham influenciar a 
concorrência, pois as distinções são naturais nos ordenamentos jurídicos dessas nações 
(TEIXEIRA, 2012, p. 122).  No entanto, “a comunidade só pode conviver com aquelas que 
não provoquem práticas injustas ou colocam o Estado em melhores condições com outro 
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para o depósito de capital ou cobrança de impostos10” (MANSUETI, 2002, p. 60, tradução 
nossa), uma breve abordagem do conceito de justiça para as práticas comerciais.

O mesmo autor ainda ressalta que não se configura Dumping Social quando há 
eventuais assimetrias no custo da mão de obra existentes entre diferentes regiões de um 
país ou entre países distintos, pois tais assimetrias são decorrentes, em geral, do nível 
de desenvolvimento socioeconômico de determinado local e da qualificação profissional 
de seus trabalhadores (TEIXEIRA, 2012, p. 122). A ressalva visa acentuar a questão 
desenvolvimentista como mais um dos fatores a ser considerado na discussão. 

2.2.2.4 Danos Sociais 

O Dumping Social gera danos não só individuais (dano a higidez física e mental), 
mas também coletivo, pois o trabalhador é acometido pela falta de direitos e submissão 
de condição desumana, afetando assim toda o coletivo. Há dano social, ou seja, dano à 
coletividade, a partir do momento que há concorrência desleal. “Os danos sociais consistem 
na lesão a direitos ou interesses de natureza extrapatrimonial transindividual consagrados 
no ordenamento jurídico” (TEIXEIRA, 2012, p. 122). Daqui decorre prejuízo não apenas 
às empresas que não infringem os direitos trabalhistas mas também ao consumidor que 
desconhece da prática perversa de mercado. 

Depreende-se então, que o Dumping Social é uma prática concorrencial, autofágica 
e monopolista, que não viola somente a lealdade de concorrência e os direitos de fisco, 
mas também uma série de outros, especialmente os elencados nas normas internacionais 
do trabalho e os direitos humanos. Essa prática agride não apenas o Pacto Internacional 
de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais – PIDESC (internalizado pelo Decreto nº.591, 
de 06 de julho de 1992) como também o ordenamento jurídico brasileiro, no que tange 
a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 - em particular em seu art. 7º, 
a Consolidação das Leis do Trabalho e a Lei 12.529/2011 que dispõe sobre o Sistema 
Brasileiro de Defesa da Concorrência - SBDC11 (VAZ, 2018, p. 140-141).

Os danos sociais ocorridos pelo Dumping Social concretizam-se como aumento da 
taxa de desemprego, redução de postos de trabalho, precarização do poder de compra do 
mercado consumidor e o Estado necessitando realizar maiores gastos em investimentos 
sociais. Pode até mesmo contribuir para ocorra um estado de recessão econômica 
(FERNANDEZ, 2014, p. 133).

Em suma, pode-se concluir e enfatizar que qualquer das modalidades de Dumping, 
em especial o Dumping Social, representa uma degradação contra a estabilidade econômica 
e o modelo de capitalismo. Permitir sua ocorrência implica a prevaricação do próprio 

10 “[...] podrá convivir com todas aquellas que no provoquen práctica desleal o coloquen a um Estado em mejores con-
diciones comparativas com outro para la radicación de capitales o recaudación impositiva”. 
11 “Art. 36. Constituem infração da ordem econômica, independentemente de culpa, os atos sob qualquer forma ma-
nifestados, que tenham por objeto ou possam produzir os seguintes efeitos, ainda que não sejam alcançados: [...] XV 
– vender mercadoria ou prestar serviços injustificadamente abaixo do preço de custo” (BRASIL, 2011a, p. 1).
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desenvolvimento humanitário e econômico. Esse último está interligado intimamente com 
a noção de estabilidade social, conforme pode ser visto na Constituição da Organização 
Internacional do Trabalho, que em seu preâmbulo, preconiza que não há paz sem justiça 
social12 (FERNANDEZ, 2014, p. 134). 

3 |   FAIR TRADE
O Fair Trade (Comércio Justo) é um movimento transnacional de dimensões múltiplas 

(social, econômico, ambiental, político), regido por valores éticos e que se preocupa com 
toda a cadeia logística13, sendo uma alternativa ao comércio convencional (tanto do Free 
Trade (comércio livre) da OMC; quanto do comércio integracionista, presente na União 
Européia). Apresenta-se como uma possibilidade comercial pois preocupa-se com a 
promoção de condições de mercado mais justas entre países consumidores e produtores 
de países em desenvolvimento. Ou seja, há atenção tanto para que o consumidor possa 
adquirir bens de forma ética quanto para com as condições de trabalho do produtor (além 
de sua família e comunidade). No raciocínio, o comércio é dito como “justo” devido há uma 
variedade de fatores, mas em especial “porque o preço é justo, vale dizer, cobra os custos 
de um rendimento digno, ambientalmente responsável e socialmente inclusor” (STELZER; 
GONÇALVES, 2013a, p. 298, 300; STELZER; GONÇALVES, 2014a, p. 276). Sendo assim, 
para o Fair Trade, as pessoas são consideradas mais importantes que o lucro.

O objetivo central do Fair Trade é almejar o desenvolvimento sustentável por meio 
da redução de assimetrias entre as nações, por intermédio das trocas comerciais justas nas 
relações de mercado internacional (STELZER; GONÇALVES; TODESCAT, 2016, p. 21). 
Dispõem-se a pensar uma modalidade de comércio cujo cerne é o fator humano. 

A International Federation of Alternative Trade (Federação Internacional de 
Comércio Alternativo)14 define o Comércio Justo (Fair Trade, em inglês) como 
uma parceria comercial, baseada em diálogo, transparência e respeito, 
que busca maior equidade no comércio internacional, contribuindo para o 
desenvolvimento sustentável por meio de melhores condições de troca e 
garantia dos direitos para produtores e trabalhadores à margem do mercado, 
principalmente no Hemisfério Sul (SEBRAE, 2016, p. 1).

A norma brasileira, no art. 2º, I, do Dec. 7.358/2010, apresenta a definição de 
comércio justo e solidário como “prática comercial diferenciada pautada nos valores de 
justiça social e solidariedade realizada pelos empreendimentos econômicos solidários”. 
Nesse mesmo artigo, no inciso V, há também a definição de preço justo o qual é a “definição 

12 Constituição da Organização Internacional do Trabalho, Preâmbulo: “Considerando que só se pode fundar uma paz 
universal e duradoura com base na justiça social [...]” (OIT, 2007, p. 5). 
13 Se desconhece uma expressão melhor que ‘cadeia produtiva’ (do inglês: Suppy Chain Management), expressão 
que decorre do movimento gerencialista. Esta cadeia é composta de movimentação de fluxo de informações e produtos 
físicos entre empresas. No Fair Trade, essa expressão visa destacar os valores de justiça social, refletindo acerca dos 
inúmeros sujeitos envolvidos e do fluxo de informação que fluem ao longo da cadeia (STELZER; GONÇALVES, 2013a, 
p. 298). 
14 Desde 2008, a International Federation of Alternative Trade (IFAT), possui novo nome: WFTO (World Fair Trade 
Organization). A letra “i” da sigla FINE significa a IFAT/WFTO.
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de valor do produto ou serviço, construída a partir do diálogo, da transparência e da efetiva 
participação de todos os agentes envolvidos na sua composição que resulte em distribuição 
equânime do ganho na cadeia produtiva.”  (BRASIL, 2010, p. 1). Logo, percebe-se a 
preocupação normativa em conceitualizar importantes aspectos desse fenômeno.

Porém, importante ressaltar que Comércio Justo e Economia Solidária não são 
sinônimos, pois diferenciam-se quanto à questão de mercado, apesar de serem assuntos 
muito próximos. Enquanto a Economia Solidária possui lógica inversa ao capitalismo e 
visa à criação de mercados alternativos, o Comércio Justo não apoia e nem se opõe ao 
sistema de mercado capitalista, tampouco adentrando nessa discussão em seu âmbito. 
(GONÇALVES; STELZER, 2015, p. 192). Faz-se importante ressalvar que o Comércio 
Justo visa inserir produtores no mercado capitalista.

O Fair Trade é uma modalidade de comércio internacional e um movimento social 
que visa estabelecer preços justos, padrões sociais e ambientais equilibrados nas cadeias 
produtivas, com o objetivo de promover o encontro de consumidores éticos com produtores 
responsáveis (COTERA; ORTIZ, 2009, p. 60). Também, o Fair Trade é considerado um 
contexto de comércio sadio com consumidor responsável (GONÇALVES; STELZER, 2015, 
p. 181). Logo, perceber-se o consumo ético atrelado na concepção do Fair Trade, já que 
esse tipo de comércio alternativo visa um consumo consciente. Ou seja, um consumo 
apenas na aquisição do necessário, sem exageros ou distorções, e em observância nas 
escolhas de produtos que respeitam os recursos naturais, que amparam os trabalhadores 
e que estimulam os respeitos humanos (como igualdade de gênero, a proibição de trabalho 
infantil, ou de trabalho forçado). 

Preconiza-se que todo consumo tem consequências, já que toda decisão de compra 
de produto ou serviço possui influência nas condições humanas e ambientais em que 
foram produzidos e comercializados, e em critérios de qualidade e preço (GONÇALVES; 
STELZER, 2015, p. 189). Lévinas (2004, p. 141) afirma que nesse estilo de consumo 
responsável há sempre uma perspectiva de responsabilidade de uns para com os outros e 
de alteridade.  Ainda, nesse mesmo pensamento, CIDAC e Afonso ([2000], p. 6-7) afirmam 
que o conceito de consumo ético, tem ligação direta entre os padrões de consumo e 
situações de pobreza e exclusão mundial, uma vez que as decisões de compra afetam 
de forma significativa mercados e realidades dos países desenvolvidos e nas condições 
de vida dos produtores nos países menos desenvolvidos. Logo, Fretel e Simoncelle-
Bourque (2003, p. 48-49) confirmam que não há como existir Fair Trade sem consumidores 
conscientes, responsáveis e solidários, pois estes reconhecem o real valor do produto e 
respeitam e promovem por intermédio de seus “votos de compra” a melhor qualidade de 
vida individual e social. Em resumo, pode-se dizer que os consumidores “impulsionam a 
relação negocial à medida que transformam o ato de consumo em ato político de inclusão 
social” (STELZER; GONÇALVES, 2014b, p. 249). De tal sorte, 
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O Comércio Justo envolve mudanças em aspectos diversos da fenomenologia 
tais como: inovadora conduta comercial, responsabilidade corporativa, justo 
preço, transparência e informação na cadeia logística, educação para o 
consumo ético, ação regulamentadora e fiscalizadora do Estado (STELZER; 
GONÇALVES, 2013a, p. 299).

Em complemento, Fretel e Simoncelle-Bourque (2003, p. 19) destacam que o Fair 
Trade:

[...] é o processo de intercâmbio comercial orientado para o reconhecimento e 
a valorização do trabalho e das expectativas dos produtores e consumidores, 
permitindo uma melhoria substancial na qualidade de vida das pessoas, 
tornando viável a vigência dos direitos humanos e o respeito ao meio ambiente 
numa perspectiva de desenvolvimento humano, solidário e sustentável. Trata-
se de estabelecer relações entre produtores e consumidores baseadas na 
equidade, na associação, confiança, solidariedade e interesse compartilhados; 
relações que obedeçam a critérios precisos e visem objetivos em diferentes 
planos: obter condições mais justas para produtores marginalizados e 
desenvolver práticas e regras do comércio internacional com apoio de uma 
parte dos consumidores. 

O Fair Trade também pode ser compreendido como um movimento que vai contra 
aos efeitos negativos da globalização contemporânea (RAYNOLDS; MURRAY, 2007, 
p.6). Orienta-se como um movimento que envida esforços para alterar injustas estruturas 
do comércio mundial, incluindo diversos sujeitos que intervém na cadeia comercial: 
exportadores, importadores, transportadores, transformadores, distribuidoras, poderes 
públicos, organizações sindicais, produtores, entre outros (STELZER; GONÇALVES, 
2014a, p. 276).

Comércio justo, acima de tudo, envolve processo longo de convencimento, 
mudança estrutural e cultural da postura individual em coletividade, 
compromissos coletivos e emancipação social em detrimento do 
individualismo catastrófico que devasta as riquezas naturais do meio 
ambiente e corrói a amalgama social das hodiernas sociedades. Mais do 
que simples geração de renda, tem-se como objetivo final em processo de 
comércio embasado no Fair Trade, a obtenção de melhorias paretianas na 
produção e na produtividade, porém com reflexo no padrão de vida de todas 
as partes envolvidas no processo econômico, ainda, distribuindo-se riquezas 
(STELZER; GONÇALVES, 2013b, p. 335).

Assim, concluindo, conforme ensinam STELZER e GONÇALVES (2017), a visão 
do Fair Trade engloba múltiplos aspectos no contexto de um cenário transnacional que 
vislumbra, por intermédio da prática comercial, a busca de melhores condições econômicas-
sociais. por intermédio da prática comercial. “Com isso, emergiram os princípios e as regras 
de certificação, além de códigos de conduta que se ocupam em estruturar juridicamente as 
regras do comércio justo na qualidade de tratamento hermenêutico inclusor do comércio 
transnacional.” (STELZER e GONÇALVES, 2017, p. 63). A partir dessa modalidade 
comercial é possível contemplar a concepção de uma justiça comercial que visa garantir e 
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defender um viver digno para a geração presente e futura ao visar práticas promotoras de 
inclusão social por toda a sua rede.

3.1 Organismos internacionais e as regras gerais de certificação
Além da World Fair Trade Organization15- WFTO, o movimento do Fair Trade reúne 

importantes entidades internacionais como: Fairtrade16 Labelling Organizations International- 
FLO17, Network of European Worldshops - NEWS!18, e European Fair Trade Association - 
EFTA19. Essa junção de organizações são identificadas como “FINE”, denominado assim 
devido a primeira letra do nome dessas associações. A Fair Trade Federation- FTF20, o que 
seria ao equivalente norte-americano da européia “FINE”, também é incluído aqui (MURAY; 
RAYNOLDS, 2007, p.4).

Em breve resumo, a WFTO é uma reunião de produtores, lojas, importadores e 
empresas diversas do Fair Trade; a EFTA é a federação dos importadores de Fair Trade; 
a NEWS! é um agrupamento de federações nacionais de lojas; a FLO é um organismo 
certificador; FTF é uma associação comercial; e a FINE é uma rede informal que busca a 
cooperação estratégica entre as quatro federações reunidas (FLO, IFAT/WFTO, NEWS! e 
EFTA) (LISBOA, 2016, p. 341; TORRES, 2016, p. 385; FTF, 2018). Foca-se, em seguida, 
na instituição WFTO como objeto de estudo.

3.1.1 World Fair Trade Organization – WFTO

A International Fair Trade Association - IFAT, surgiu em 1989. Atualmente, é 
conhecida, como World Fair Trade Organization – WFTO. Foi constituída em 2009 e reúne 
atualmente cerca de 300 organizações em 60 países. É considerada a principal organização 
do Fair Trade e possui um alcance mundial, trazendo importantes princípios ao fenômeno 
do Fair Trade, onde esses princípios, de modo diferente da FLO, devem ser obedecidos 
100% pelas organizações, empresas e entidades em suas atividades. Essa obediência é o 
objetivo da logomarca da WFTO (STELZER; GONÇALVES, 2017, p. 58-59; WFTO, 2013). 
Diferente também da FLO, a WFTO certifica organizações, enquanto que a FLO certifica 
produtos (BOSSLE, 2011, p. 46).

A World Fair Trade Organization (WFTO) é, atualmente, a organização 
mundial que traz diretrizes importantes ao fenômeno do Comércio Justo. 
Nesse sentido, divulga os dez princípios que sustentam essa prática: 1 
Criação de oportunidades para produtores economicamente desfavorecidos; 
2 Transparência e responsabilidade na troca de informações e na tomada 
de decisões; 3 Práticas comerciais justas, estáveis, duradouras, em respeito 

15 Organização Mundial do Comércio Justo (tradução nossa).
16 Fair Trade, escrito em separado, designa o próprio comércio. Fairtrade significa o selo de comércio justo, quando 
escrito junto.
17 Organização Internacional de Rotulagem de Fair Trade (tradução nossa).
18 Rede de Lojas Mundiais Européias (tradução nossa).
19 Associação Européia de Comércio Justo (tradução nossa).
20 Federação do Comércio Justo (tradução nossa).
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pelo bem estar social, ambiental e econômico dos pequenos produtores; 
4 Pagamento de um preço justo pelo trabalho dos produtores, sem 
desigualdades entre gêneros; 5 Renúncia total ao trabalho infantil ou forçado; 
6 Compromisso de não discriminação, igualdade de gêneros e liberdade de 
associação; 7 Boas condições de trabalho, saudáveis e seguras; 8 Incentivo 
à capacitação dos produtores e desenvolvimento das suas competências; 9 
Promoção dos princípios do Comércio Justo aos consumidores; 10 Respeito 
pelo Ambiente (STELZER; GONÇALVES, 2013a, p. 301-302).

Em 2004, a IFAT lançou a IFAT Fair Trade Organisation Mark21 (abreviada atualmente 
como FTO Mark22), o qual é um selo que demonstra que certa organização atende os 
requisitos do sistema de monitoramento da WFTO, fortalecendo assim a credibilidade 
dessas organizações (WFTO, 2015). 

Em 2011, os membros da WFTO decidiram ter um novo sistema de conformidade 
que etiqueta (certificado) (WFTO, 2015; STELZER; WIEIRA, 2017, p. 39). O sistema foi 
projetado para preparar uma etiqueta de produto para a Fair Trade Organisations23. Em 
virtude da polêmica que gira em torno da autenticidade das certificações24, em maio de 
2013, durante a Assembleia Geral Ordinária da WFTO no Rio Janeiro - AGO Rio 2013, a 
associação aprovou o novo Guarantee System - GS25, o qual é um sistema que engloba 
diversos componentes para garantir o funcionamento do sistema como melhoria no 
processo de inscrição, auto-avaliação, visita de pares, auditoria de monitoramento e o Fair 
Trade Accountability Watch– FTAW. Esse último é uma das medidas que asseguram a 
certificação, o qual é uma ferramenta que dá a possibilidade das partes interessadas ou ao 
público poder levantar dúvidas ou questões sobre o cumprimento das regras da WFTO, ou 
seja, é em síntese um sistema de alerta e de monitoração em cima dos autores envolvidos 
para qualquer tipo de irregularidade. Também, de outro lado, há o denominado compliance 
criteria26, o qual é a observância dos requisitos dos 10 Princípios do Fair Trade advindos 
da WFTO e da Organização Internacional do Trabalho – OIT. Ao final, as organizações 
comerciais ou comerciantes que concluírem com sucesso este processo, se tornam 
Guaranteed Members27 e podem então usar o WFTO ProductLabel28 em seus produtos. 
Esse selo é uma garantia para compradores e consumidores de que o Guaranteed Member 
cumpriu com o Fair Trade Standard29 (STELZER; GONÇALVES, 2017, p. 59; WFTO, 2015; 
WFTO, 2018; STELZER; WIEIRA, 2017, p. 39).

Com efeito, pode-se perceber que o sistema de certificação da WFTO:
21 Marca da Organização de Comércio Justo da IFAT (tradução nossa).
22 Marca FTO (tradução nossa). 
23 Organizações de Comércio Justo (tradução nossa).
24 Apesar da existência e a real importância da polêmica da certificação no âmbito do Fair Trade, tal tópico não faz 
parte desta pesquisa, dando assim, tema de aprofundamento em novo processo de trabalho de pesquisa científica, 
o qual envolve diversas críticas e respectivamente, abrangendo diversos assuntos e áreas no âmbito social, político, 
econômico, ambiental e legal.
25 Sistema de Garantia (tradução nossa).
26 Critérios de conformidade (tradução nossa).
27 Membros Garantidos (tradução nossa).
28 Selo de Produto WFTO (tradução nossa).
29 Padrão do Comércio Justo (tradução nossa).
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[...] possibilita a conscientização e a adequação dos próprios produtores 
envolvidos no movimento, além da já mencionada garantia ao consumidor. 
A cada procedimento de certificação, as regras de implementação e critérios 
de conformidade são aprimoradas para as especificidades do comércio 
desenvolvido pelos membros para que permaneça justo, resultando na 
melhoria na qualidade de vida dos produtores, bem como na propagação do 
movimento(STELZER; WIEIRA, 2017, p. 40).

Assim, a certificação visa informar o consumidor, mas também servir como 
parâmetro de constante avaliação e adaptação de práticas que fomentem essa modalidade 
de comércio que observa tão importantes princípios. 

4 |  PRINCÍPIO DA RENÚNCIA TOTAL AO TRABALHO FORÇADO DO FAIR 
TRADE

Este princípio, considerado essencial para a criação de um sistema legal e justo 
de comércio internacional, assegura que não ocorra trabalho forçado em nenhum estágio 
da produção, dando cumprimento as normas internacionais das Nações Unidase demais 
outros critérios (WFTO, 2013; COE, 2014; FAIRTRADE NETWORK OF ASIA & PACIFIC 
PRODUCERS, 2018). O Princípio da Renúncia Total ao Trabalho Forçado do Fair Trade 
também é visto não somente como uma forma de proteger as pessoas em condições mais 
vulneráveis, mas também de possibilitar condições melhores de trabalho para elas (COE, 
2014).

4.1 Trabalho decente: a antítese do trabalho análogo ao de escravo
O trabalho análogo à condição de escravo tem como antítese o trabalho decente, 

também conhecido como trabalho digno, o qual é aquele que respeita o princípio da 
dignidade da pessoa humana (GARCIA, 2012, p. 61; MIRAGLIA, 2008, p. 122). Brito Filho 
(2006, p. 126) define o trabalho decente como “aquele em que são respeitados os direitos 
mínimos dos trabalhadores necessários à preservação de sua dignidade”, logo, “menos que 
isso é sujeitar o trabalhador a condições de trabalho que estão abaixo do necessário para 
que seja preservada sua dignidade30” (BRITO FILHO, 2013, p. 61). Tanto que, seguindo 
esse viés, a OIT define o trabalho decente como ponto estratégico para erradicar todas as 
formas de trabalho forçado (OIT, 2018).

Assim, conceitua:

Trabalho decente, então, é um conjunto mínimo de direitos do trabalhador que 
corresponde: à existência de trabalho; à liberdade de trabalho; à igualdade 
no trabalho; ao trabalho com condições justas, incluindo a remuneração, e 
que preservem sua saúde e segurança; à proibição do trabalho infantil; à 
liberdade sindical; e a proteção contra os riscos sociais (BRITO FILHO, 2006, 
p. 128).

30 Fere então o fundamento do Estado Democrático de Direito trazido no art. 1º, III, da Constituição da República: “Art. 
1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado democrático de direito e tem como fundamentos: [...] III - a dignidade da pessoa humana” (BRA-
SIL, 1988, p. 1).
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Logo, é conclusivo que a dignidade enquanto parâmetro impede que o ser humano 
seja usado como mero instrumento, ou seja, como meio para a consecução de um fim 
(MIRAGLIA, 2008, p. 122). Delgado (2006, p. 203, 207-209), complementando esse 
referencial axiológico, ensina que esse conceito deve ser utilizado como sustentáculo de 
qualquer trabalho humano, onde o trabalho é visto como direito universal fundamental. 
Logo, não haverá dignidade humana onde os preceitos que permeiam o direito ao trabalho 
não for minimamente assegurado. 

Nesse sentindo, o significado de trabalho decente, caminha rumo à consecução e 
consolidação do princípio basilar do Estado Democrático de Direito, a dignidade humana, 
pois coloca o indivíduo como o centro convergente de direitos (MIRAGLIA, 2008, p. 127). 
O patamar mínimo para a preservação da dignidade do trabalhador são os direitos de 
indisponibilidade absoluta, os quais são considerados o “centro convergente dos Direitos 
Humanos” (DELGADO, 2006, p. 209-210). Os direitos de indisponibilidade absoluta são 
aqueles que tutelam um nível de interesse público para assegurar um patamar civilizatório 
mínimo (DELGADO, 2007, p. 217-218).

Desse modo, resta concluir que o trabalho decente é aquele desempenhado com 
base nos direitos de indisponibilidade absoluta, aos quais trazem respeito a dignidade 
humana com as condições mínimas para isso, resultando em uma vivência, e não mera 
sobrevivência, digna ao trabalhador e de sua família (MIRAGLIA, 2008, p. 131). Resta 
concluir que sua inobservância gera violação aos direitos humanos.

4.1.1 Breve Definição de Trabalho Análogo ao de Escravo 

O trabalho análogo ao de escravo é a “coisificação” do ser humano, utilizando-o 
predominantemente como instrumento para diminuir o custo de produção, e em 
consequência, aumentar o lucro. Ou seja, é “a redução do trabalhador a simples objeto de 
lucro do empregador” (BARROS PASSOS; TAVARES E SOARES, 2015, p. 121; MIRAGLIA, 
2008, p. 135). Na atualidade, são comumente utilizadas as expressões “trabalho escravo”, 
“trabalho forçado” e “trabalho em condições análogas à de escravo” como sinônimos, 
sendo essa última expressão considerada a mais correta, pois não deixa dúvidas de que o 
trabalho forçado e o trabalho degradante são modalidades que integram o gênero (trabalho 
análogo à condição de escravo) (GARCIA, 2012, p. 56, 59, 61). Ainda, Garcia (2012, p. 62) 
informa que essa última expressão deve prevalecer no âmbito trabalhista justamente por 
ser um conceito atual mais abrangente.

Para Palo Neto (2008, p. 41), o elemento característico e fundamental do trabalho 
escravo é a perda da liberdade humana, seja de forma direta ou indireta. Ainda, é preciso 
atentar-se ao elemento principal desse tipo de trabalho: a violência (coação física, moral e 
psicológica)31, que cerceia a livre opção e a livre ação do trabalhador (PALO NETO, 2008, 

31 Em breve explanação sobre as três ordens de coação: a) coação moral, quando o empregador ou tomador dos 
serviços, agindo de forma fraudulenta ou ilícita, se aproveita de algo característico dos trabalhadores com o objetivo 
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p. 41; CORTEZ, 2015, p. 18). Com essas palavras, pode-se então inferir que o trabalho 
escravo se caracteriza não somente pelo não desejo de realizar o serviço ou permanecer no 
emprego de forma voluntária, mas também tem a coação que faz com que ele permaneça 
prestando serviços, impossibilitando ou dificultando assim o seu desligamento (FLAITT, 
2014, p. 271; MELO, 2003, p. 13).

De acordo com Cortez (2015, p. 18), caracteriza o trabalho forçado a restrição 
da liberdade e o trabalho degradante relacionado com restrições à autodeterminação do 
trabalhador. Flaitt (2014, p. 271-272) diferencia trabalho forçado e degradante: no primeiro, 
é a restrição de liberdade (contingenciamento direto); já o segundo, seria o labor em 
condições indignas e aviltantes. 

4.2 Dos instrumentos normativos internacionais
Internacionalmente há diversos instrumentos que abordam o mérito do trabalho 

escravo. Considerada uma prática repudiada de forma absoluta, a proibição da escravidão 
ganhou status de norma imperativa de Direito Internacional (TIMÓTEO, 2013, p. 121; BRITO 
FILHO, 2017, p. 44). Significa dizer que o trabalho escravo é insuscetível de qualquer 
relativização ou flexibilização, não permitindo qualquer juízo de ponderação. Destarte, em 
nenhum caso pode-se invocar circunstâncias excepcionais como justificativa para o seu 
uso. Tal proibição integra o jus cogens, que é o direito cogente e inderrogável no âmbito 
internacional, conforme o art. 53 da Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados de 
1969 (PIOVESAN, 2006, p. 161-162; TIMÓTEO, 2013, p. 121).

Brito Filho (2017, p. 45) designa que esses instrumentos podem ser classificados 
em dois aspectos: 

[...] textos genéricos, que são textos internacionais a respeito de Direitos 
Humanos em que a proibição das diversas formas de sujeição extremada 
de um ser humano a outro está registrada, e textos específicos, que são 
instrumentos normativos voltados estritamente para a temática. 

A Convenção das Nações Unidas sobre Escravatura, firmada pela Liga das Nações, 
é considerada instrumento específico e a primeira normativa a tratar sobre o tema. Assinada 
em Genebra, em 25 de setembro de 1926, e emendada pelo Protocolo Aberto à assinatura 
ou aceitação na Sede da Organização das Nações Unidas (Nova Iorque, 7 de dezembro de 
1953), destaca-se a previsão em seu art. 1º, item 1º, ao afirmar que “escravidão é o estado 
ou condição de um indivíduo sobre o qual se exercem, total ou parcialmente, os atributos 
do direito de propriedade”, e em seu art. 2º, item b, disciplina a abolição da escravidão em 

de impossibilitar o seu desligamento (como por exemplo, valer da pouca instrução, submetendo-o assim a elevadas 
dívidas); b) coação psicológica ocorre quando o trabalhador for ameaçado de sofrer violência, normalmente as ameaças 
dirigem-se à integridade física, com o propósito de que este permaneça no trabalho (exemplos: ameaças de “surra”, 
de morte, ou abandono do trabalhador já que o local de prestação dos serviços é distante e inóspito; utilização de 
empregados armados; e entre outras formas); e c) a coação física, são os efetivamente diretos, como castigos físicos, 
a apreensão de documentos ou objetos pessoais, tudo com o intuito de  fazer o empregador permaneça prestando 
serviços (MELO, 2003, p. 13-14; GARCIA, 2012, p. 57)



 
Teorias da justiça: Justiça e exclusão 2 Capítulo 6 74

todas as suas formas e o mais rápido possível. (BRITO FILHO, 2017, p. 49; TRINDADE, 
2014, p. 21; ONU, 1953, p. 1).

Outro importante instrumento específico é a Convenção Suplementar sobre a 
Abolição da Escravatura, do Tráfico de Escravos e das Instituições e Práticas Análogas 
à Escravatura de 1956 (BRITO FILHO, 2017, p. 52). O próprio preâmbulo da Convenção 
Suplementar é considerada uma ampliação da Convenção de 1926, no sentido de 
intensificar os esforços para exterminar a escravidão, tanto em âmbito nacional quanto 
internacional, trazendo diversas disposições para isso (ONU, 1956). Timóteo (2013, p. 110-
115), por exemplo, destaca também o fato de o art. 1º ter ampliado o rol de situações que 
podem ser classificadas como trabalho análogo à escravidão.

Ademais, Trindade (2014, p. 21) denota a Declaração Americana sobre Direitos e 
Deveres do Homem de 1948, como importante instrumento. A Declaração, nos artigos I, 
II, XI, XIV, XV, XVI, XXII, XXIX, XXXV e XXXVII, são disposições básicas para assegurar 
direitos básicos dos trabalhadores, demonstrando conclusivamente ser incabível a 
permissão de trabalho análogo ao de escravo (CIDH, 1948). 

A Declaração Universal dos Direitos Humanos - DUDH, considerada texto genérico, 
em especial os artigos IV, e XXIII, item 1, traz as imposições contra o trabalho análogo ao 
de escravo. No primeiro, já informa que ninguém será submetido à escravidão e que todas 
as suas formas são proibidas. Em outro de seus dispositivos, demonstra o quanto esse tipo 
de trabalho fere os direitos ao trabalho, à livre escolha de emprego, e a condições justas 
e favoráveis de trabalho (GARCIA, 2012, p. 58). Além, há os demais itens do art. XXIII, e 
o art. XXIV, os quais fixam direitos básicos, que uma vez desrespeitados, configuram a 
degradação e consequentemente a configuração de execução do trabalho escravo (BRITO 
FILHO, 2017, p. 45; NEVES, 2012, p. 18).

A DUDH foi utilizada como base para a criação de dois tratados sobre direitos 
humanos da ONU, os quais também são textos genéricos e que versam sobre a proibição 
da escravidão e o direito ao trabalho satisfatório e equitativo: O Pacto Internacional dos 
Direitos Civis e Políticos- PIDCP, e o Pacto Internacional sobre os Direitos Econômicos, 
Sociais e Culturais - PIDESC (TRINDADE, 2014, p. 21; BRITO FILHO, 2017, p. 46). 

No Direito interno, encontra-se no art. 8º, no item 1, do PIDCP, a proibição de todas 
as formas de escravidão e tráfico de escravos (BRASIL, 1992b); já o PIDESC traz diversas 
normativas do trabalho satisfatório e equitativo, em especial nos arts. 6º até 9º, como por 
exemplo, a remuneração justa para proporcionar existência decente para o trabalhador e 
para a sua família (art. 7º, a, i e ii); a segurança e higiene no trabalho (art. 7º, b32); direito 
a férias e a jornada razoável (art. 7º, d); prevê ainda o direito à escolher Do trabalho ou 
serviço (art. 6º, item 1); entre outros preceitos (BRASIL, 1992a).

No plano regional, há o Pacto de São José da Costa Rica (Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos - CADH), e o Protocolo de San Salvador que é o protocolo adicional 

32 Previsão também trazida no art. 12, itens 1 e 2, b, do mesmo Decreto (BRASIL, 1992a, p. 1).
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à CADH. A CADH traz em seu art. 6º a proibição da escravidão; e o Protocolo prevê nos 
arts. 6º até 9º, a mesma lógica normativa trazida no PIDESC, ou seja, os direitos básicos 
dos trabalhadores (BRITO FILHO, 2017, p. 48-49). Dessa forma, o Continente Americano é 
dotado de instrumentos normativos internacionais genéricos.

Outrossim, no âmbito do Direito Internacional do Trabalho, o trabalho forçado ou 
obrigatório foi objeto de duas convenções da OIT, sendo elas, as Convenções fundamentais 
nº 29 e 105 (ALVARENGA, 2016, p. 118, 122; GARCIA, 2012, p. 56-57). A convenção nº 29 
da OIT dispõe sobre a eliminação de qualquer forma de trabalho forçado ou compulsório 
em todas as suas formas e no mais breve espaço de tempo possível. Isto está preceituado 
no seu art. 1º, item 1 (ALVARENGA, 2016, p. 122). Nessa convenção, no art. 2º, item 1, há 
a compreensão do que é trabalho forçado ou obrigatório:

Art. 2 - 1. Para os fins da presente convenção, a expressão ‘trabalho forçado 
ou obrigatório’ designará todo trabalho ou serviço exigido de um indivíduo 
sob ameaça de qualquer penalidade e para o qual ele não se ofereceu de 
espontânea vontade (OIT, 1930, p. 1).

Como forma de complementação, ao lado da Convenção nº 29, existe a Convenção 
nº 105 da OIT, composta por apenas 10 artigos que tratam da interdição do recurso ao 
trabalho forçado ou obrigatório para determinados fins. O art. 2º dessa Convenção confirma 
que qualquer membro da Organização Internacional do Trabalho que ratifique a referida 
Convenção se compromete a tomar medidas eficazes para eliminar imediatamente e 
completamente o trabalho forçado ou obrigatório (OIT, 1957). Brito Filho (2017, p. 54) 
afirma que a Convenção nº. 29 tem de ser lida com a Convenção nº. 105, uma vez que 
essa impossibilita a sua ocorrência e aquela conceitua o trabalho forçado.

A OIT, em 11 de junho de 2014, aprovou o Protocolo à Convenção nº. 2933 com 
o objetivo de atualizá-la, para preencher lacunas e reafirmar medidas de prevenção 
e proteção e de ações legais corretivas, retirando as disposições transitórias34 (BRITO 
FILHO, 2017, p. 54; OIT, 2014a). Ainda na mesma data, na 103ª Reunião da Conferência 
Internacional do Trabalho (CIT) foi aprovada pela OIT a Recomendação nº. 20335 sobre 
o trabalho forçado (medidas complementares), que aborda detalhadamente ações e 
condições pormenorizadas para serem adotadas para eliminar e evitar ocorrências do 
trabalho forçado, bem como para auxiliar com as vítimas do ilícito (BRITO FILHO, 2017, p. 
54; OIT, 2014b).

4.3 Dos instrumentos normativos nacionais
Além das legislações anteriormente discorridas, como a Constituição Federal de 

33 A própria Convenção diz que pode ser também chamado como Protocolo de 2014 relativo à Convenção sobre o 
Trabalho Forçado, 1930 (OIT, 2014a).
34 O Protocolo preceitua em seu art. 7º que o período de transição previsto na Convenção expirou e afirma que não são 
mais aplicáveis os parágrafos 2 e 3 do art. 1 e dos arts. 3 a 34 (OIT, 2014a). 
35 No Preâmbulo prevê que a Recomendação também pode ser chamada por Recomendação sobre trabalho forçado 
(medidas complementares), 2014 (OIT, 2014b).
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1988 e a Consolidação da Leis Trabalhistas, no âmbito do Direito nacional, a temática é 
também abordada na esfera penal e civil, conforme agora estudadas. 

4.3.1 No Âmbito Penal

O Código Penal Brasileiro tipifica como crime o trabalho em condição análoga à de 
escravo:

Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer submetendo-o 
a trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a condições 
degradantes de trabalho, quer restringindo, por qualquer meio, sua locomoção 
em razão de dívida contraída com o empregador ou preposto:         

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da pena correspondente 
à violência.        

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:          

I – cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte do trabalhador, 
com o fim de retê-lo no local de trabalho;         

II – mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se apodera de 
documentos ou objetos pessoais do trabalhador, com o fim de retê-lo no local 
de trabalho.        

§ 2º A pena é aumentada de metade, se o crime é cometido:        

I – contra criança ou adolescente;           

II – por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem (BRASIL, 
1940, p. 1).

Nesse enleio, a caracterização jurídica do trabalho escravo previsto no artigo elenca 
diversas hipóteses, podendo ser eles simultâneos ou não (ou seja, situações alternativas 
e não cumulativas), os quais são os seguintes: a) trabalho forçado; b) jornada exaustiva; 
c) condições degradantes de trabalho; e d) restrições de locomoção por dívida contraída. 
Ainda, em seu § 1º, o Código em comento apresenta as situações passíveis de serem 
configuradas como trabalho escravo por equiparação uma vez deflagrada a retenção no 
local do trabalho: a) cerceamento do uso de transporte; b) a vigilância ostensiva; e c) a 
retenção de documentos ou objetos (CORTEZ, 2015, p. 21; BRITO FILHO, 2013, p. 54; 
TRINDADE, 2014, p. 24-25; NUCCI, 2013, p. 746-747).

Portanto, uma vez que a dignidade e liberdade são dois lados de uma mesma 
moeda, ambos bens jurídicos são tutelados por esse dispositivo legislativo, qualquer que 
seja o modo de execução (BRITO FILHO, 2013, p. 65). Importa ainda reforçar que esse 
“tipo penal é perpetrado na modalidade dolosa da conduta, seja o dolo direto ou eventual”36 
(NELSON; TEIXEIRA; NELSON, 2018, p. 19).

36 “No caso do dolo eventual há representação de uma pluralidade de resultados, todavia, o sujeito dirige sua vontade 
em relação a um desses resultados (este não precisa ser ilícito), vindo assumir e aceitar o risco em relação ao outro 
(NELSON, 2016, p. 284). Só se fala em crime culposo, quando houver previsão expressa no respectivo tipo penal 
(NELSON, 2016, p. 279). 
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4.3.2 Na Dimensão de Efeitos Civis

Mediante a Emenda Constitucional nº. 81, de 5 de junho de 2014, o art. 243 possui 
a seguinte redação (TRINDADE, 2014, p. 26):

Art. 243. As propriedades rurais e urbanas de qualquer região do País onde 
forem localizadas culturas ilegais de plantas psicotrópicas ou a exploração de 
trabalho escravo na forma da lei serão expropriadas e destinadas à reforma 
agrária e a programas de habitação popular, sem qualquer indenização ao 
proprietário e sem prejuízo de outras sanções previstas em lei, observado, no 
que couber, o disposto no art. 5º.                             

Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econômico apreendido em 
decorrência do tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e da exploração 
de trabalho escravo será confiscado e reverterá a fundo especial com 
destinação específica, na forma da lei (BRASIL, 1988, p. 1). 

Logo, a previsão constitucional mostra que apesar de o direito de propriedade ser 
assegurado no art. 5º, XXII, da CF/88, aquele que utiliza exploração de trabalho escravo 
não cumpre a função social da propriedade, infringindo os arts. 5º, XXIII e art. 170, III, 
ambos da Carta Magna (GARCIA, 2012, p. 61). Para o mesmo autor, tal previsão “reforça 
a necessária penalização da ilicitude” (GARCIA, 2012, p. 62). 

4.3.3 Da “lista suja”

Ainda, há a Portaria Interministerial nº. 4, de 11 de maio de 2016, publicada no Diário 
Oficial da União - DOU, em 13 de maio de 2016, que é um cadastro dos empregadores que 
tenham submetido trabalhadores a condições análogas à de escravo, também chamado de 
“lista suja”. Esse é um instrumento importante para coibir tal prática e ofertar transparência 
necessária à sociedade, indo ao encontro do respeito à ampla defesa (BRITO FILHO, 2017, 
p. 30, 34-35; NELSON; TEIXEIRA; NELSON, 2018, p. 26).

Tal Portaria dispõe sobre as regras que são aplicáveis (art. 1º), onde o Cadastro de 
Empregadores é divulgado no sítio eletrônico oficial do Ministério do Trabalho e Previdência 
Social - MTPS (art. 2º). A inclusão ocorre somente após a decisão administrativa irrecorrível 
de procedência do auto de infração lavrado (art. 2º, § 1º), ou seja, lhe é assegurado o 
exercício do contraditório e da ampla defesa (art. 2º, § 2º). O nome dos empregadores 
permanecerá no Cadastro por dois anos, durante o qual a Inspeção do Trabalho monitorará 
para verificar a regularidade das condições de trabalho (art. 3º). Se nesse lapso temporal 
for verificado reincidência, com a prolação de decisão administrativa irrecorrível de 
procedência desse novo auto de infração lavrado, o nome ficará no Cadastro por mais dois 
anos, contados a partir de sua reinclusão (art. 3º, § único) (BRASIL, 2016).

Essa Portaria é lida conjuntamente com a Portaria nº. 1.293 de 28 de dezembro de 
2017, publicada no DOU em 29 de dezembro de 2017, que trata da divulgação e elucida 
no mesmo sentido as regras desse Cadastro conforme explicitado acima (BRASIL, 2017). 

Por intermédio da Portaria nº. 1.293 (art. 17) surge a Instrução Normativa nº. 139, 
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de 22 de janeiro de 2018, da Secretária de Inspeção do Trabalho, do Ministério do Trabalho 
e Emprego. Alude disposições em relação à fiscalização para a erradicação do trabalho 
em condição análoga à de escravo e entre outras providências. Além de estabelecer os 
procedimentos para a atuação da Auditoria-Fiscal (art. 1º) e dos planejamentos das ações 
fiscais (art. 9º ao 15º), ela conceitua o trabalho análogo à de escravo (art. 6º) e ainda 
o descreve como ato atentatório aos direitos humanos fundamentais e à dignidade do 
trabalhador (art. 2º) de forma totalmente equivalente prevista na Portaria nº. 1.293 (arts. 1º 
e 5º, respectivamente)37(BRASIL, 2018; BRASIL, 2017).

5 |  CONCLUSÃO
Os Direitos Trabalhistas, os quais estão dispostos nos eixos jurídicos internacionais, 

constitucionais e infraconstitucionais, são uma verdadeira conquista obtida ao longo da 
história da humanidade, exercendo papel fundamental com implicações cruciais ao 
proporcionar por intermédio do trabalho decente condições mínimas aos trabalhadores para 
assegurar a dignidade da pessoa humana - essência dos direitos humanos fundamentais. 
Entretanto, práticas abusivas - que ferem esses direitos arduamente conquistados - 
pautadas na busca incontrolável pelo lucro, persistem e geram danos à toda a coletividade.

O Dumping Social apresenta-se como um fenômeno nesse contexto exploratório.  
Sua identificação se dá pela prática reiterada de omissão aos direitos trabalhistas com o 
intuito de visar a lucratividade ao diminuir o custo com a mão de obra. Como consequência 
há a concorrência desleal e o dano social. Em concretude de tal prática, o trabalho análogo 
ao de escravo é uma das formas mais recorrentes, que é deflagrada como fraude trabalhista, 
uma vez que o trabalhador não tem o desejo de realizar ou/e permanecer no serviço de 
forma voluntária e que há a coação que cerceia a livre ação e opção do trabalhador de 
efetuar o seu desligamento.

Diante disso, tal prática deve ser prontamente e efetivamente combatida. Para tanto, 
há mecanismos utilizados para a concretização da prevalência do aspecto humano sobre 
o aspecto econômico. À vista disso, o movimento do Fair Trade ganha notoriedade, uma 
vez que tem como fundamentação a ideia de ter no bem estar do ser humano seu cerne e 
principal motivação para a execução do seu modelo de comércio. Logicamente, o Dumping 
Social e o trabalho análogo ao de escravo gera afrontamento à todas as concepções de 
práticas comerciais pautadas no Fair Trade.

O modelo de comércio visado pelo Fair Trade é composto por diversos organismos 
que para o seu funcionamento respaldam-se em valores de justiça comercial. Aqui, volta-
se para todas as partes e aspectos envolvidos na cadeia comercial. Direciona-se para 
ações conjuntas, reflexivas e orientadas para galgar condições econômicas-sociais justas 
por intermédio da prática comercial. Decorrem dessas primícias os princípios e regras de 

37 Ainda, a conceituação de cada item do conceito de trabalho análogo à de escravo são de idêntica redação. No Ins-
trumento Normativo a previsão está no art. 7º, já na Portaria, a previsão está no art. 2º (BRASIL, 2018; BRASIL, 2017).
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certificação em seu sistema, os quais estruturam as regras do Fair Trade ao possibilitar a 
conscientização e a adequação dos agentes econômicos e dos consumidores. 

Assim, a WFTO (World Fair Trade Organization), principal organismo do Fair Trade, 
preceitua dez princípios de obediência mandatória para as empresas, organizações 
e entidades em suas atividades, onde o cumprimento dá a prerrogativa de certificação 
de conformidade para esses agentes. Neste trabalho o princípio delimitado, o Princípio 
da Renúncia Total ao Trabalho Forçado, mostra-se como um elemento adequado para 
reprimir o Dumping Social que se utiliza de mão de obra análoga ao de escravo para a sua 
realização. 

Em síntese, o princípio supramencionado demanda e assegura que em nenhum 
estágio da produção ocorra trabalho forçado. Está, portanto, alinhado com o tratamento dado 
nos documentos internacionais e nacionais, e coadunando-se assim com as necessidades 
contemporâneas no que diz respeito a erradicação de práticas abusivas comerciais e 
trabalhistas. O trabalho análogo ao de escravo, termo considerado o mais acertado por 
abranger as modalidades de trabalho forçado e de trabalho em condições degradantes, 
resulta em manifesta contrariedade ao trabalho decente e configura grave violação à 
dignidade da pessoa humana e o valor social do trabalho. Ou seja, fere respectivamente 
os incisos III e IV, do art. 1º, da CF/88, os quais são preceituados como fundamentos do 
Estado Democrático de Direito. Por conseguinte, resta concluir que é possível constatar 
que o princípio aludido demonstra estar então em harmonia com os anseios sociais e legais.

Por fim, ressalta-se que, devido as relações sociais sofrerem constantes e complexas 
transformações, está aberta a possibilidade de surgimento de novas normas legais ou até 
mesmo alterações nas legislações já existentes. O futuro pode apresentar situações que 
são atualmente impensáveis e que deverão ser abarcadas pelos dispositivos legais em 
um esforço de traçar perpétuo aperfeiçoamento das normativas com o intuito de prevenir 
e eliminar as práticas lesivas mencionadas na presente pesquisa. Ademais, frente a isto, 
pode-se inferir que é preciso intensificar a fiscalização e atuação do Poder Judiciário, 
aumentar o número de auditores fiscais, vencer obstáculos da infraestrutura, e trabalhar na 
consciência social quanto ao tema. Logo, apesar desse ensaio contribuir para elucidar a 
questão de seu objeto, futuras pesquisas serão inevitáveis e úteis, permitindo assim novas 
visões a respeito do tema. 
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